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PROCESSO ADMINISTRATIVO PREF N. 094/2024 

PREGÃO PRESENCIAL PREF N. 005/2024 

 

PREÂMBULO 

O Município de Ipuaçu/SC, por meio de sua Prefeita, Sra Clori Peroza, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 

REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PLINIO FUZINATTO NO MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC, 

Conforme descrição no ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. Por meio do 

Setor de Licitações e Contratos, situado na Rua Zanella, n. 818, centro de Ipuaçu/SC, conforme segue, regendo-se este 

Processo Licitatório pela Lei Federal n. 14.133/2021, e suas alterações. 

a) A opção pela modalidade de pregão presencial justifica-se pela necessidade de contratação da secretaria 

municipal de obras e infraestrutura, devendo serem observadas as especificações do Termo de Referência. 

Ademais o processo de forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos e facilidade na 

negociação de preços. Ademais, o município preenche o disposto no Art. 176, inciso II, pois não possui 20.000 

mil habitantes, desta forma, possuindo prazo para que se adeque ao que dispõe a legislação. Outrossim, a opção 

pela modalidade presencial não altera o resultado final do certame, e sim, permite redução de preços em vista 

da disputa aberta e imediata possibilitando ampla participação.  

 

1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E SESSÃO PÚBLICA 

1.1 O recebimento das propostas e documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, se dará nos termos 

estabelecidos neste Edital e seus anexos.  

 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

Até dia 11 de junho de 2024 às 08:30min 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 

Dia 11 de junho de 2024 às 08:45min 

 

Local: Rua Zanella, n. 818, Centro da Cidade de ipuaçu/SC, setor de licitações e contratos. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 Tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PLINIO FUZINATTO NO MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC, conforme 

quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

2.2 Os fiscais deste Processo Licitatório será de responsabilidade do setor de engenharia e convênios, conforme 

termo de referência. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 

preencherem as condições deste Edital. 

3.2  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1 Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.  
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3.2.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas.  

3.2.3 Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua 

forma de constituição.  

3.2.4 Estrangeiros que não funcionem no País.  

3.2.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

3.2.6 O licitante deverá declarar (ANEXO II do Edital) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, observado as especificações técnicas constantes do Anexo I e 

demais condições definidas neste Edital.  

4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

 

5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 

(três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.  

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h às 17h, no 

Setor de Protocolo, sito a Rua Zanella, n. 818, centro de Ipuaçu/SC, CEP 89832-000, junto ao setor de licitações ou 

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacoes@ipuacu.sc.gov.br;   

5.1.2 Caberá ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

5.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, 

será designada nova data para a realização deste PREGÃO PRESENCIAL.  

5.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de 

CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato 

constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante.  

5.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente via internet, endereçados 

exclusivamente ao e-mail: licitacoes@ipuacu.sc.gov.br; 

5.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 5.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação.  

5.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas nos mesmos veículos de divulgação do Comunicado 

de Abertura da Licitação e vincularão os participantes e a administração.  

 

6 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 A participação neste Pregão é ampla, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

mailto:licitacoes@ipuacu.sc.gov.br
mailto:licitacoes@ipuacu.sc.gov.br
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6.2 As microempresas ou empresas de pequeno porte poderão participar de todos os itens constantes do objeto do 

presente certame.  

6.3 O presente Edital contempla tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  

6.4 Será vedada a participação de empresas:  

 a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  

 b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente;  

 c) enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;  

 d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação, ou ainda  

 e) enquadradas nas demais disposições do artigo 14 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

  

7 – DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

7.2 titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social, 

acompanhado de cópia da cédula de identidade e CPF;  

7.3 Pessoa Jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ);  

7.4 O credenciamento será efetuado por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

dando poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 

da proponente, acompanhado de documento, via original ou cópia devidamente autenticada, comprobatório da 

capacidade do(s) outorgante(s) para constituir mandatário. Conforme modelo anexo V do edital; 

7.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma empresa.  

7.4 A Administração informa que as pregoantes que não se fizerem representar por pessoa devidamente acreditada 

poderão encaminhar os envelopes 01- Proposta e 02-Habilitação pessoalmente ou via correios, sabendo desde já que o 

não comparecimento pessoal na Sessão do presente certame gera expressa renúncia ao direito de renovação dos lances e 

abdicação do direito de eventualmente recorrer da decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021), deve ser manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso.  

 

7.5 No horário e local, indicados no item 1 será aberta a Sessão de processamento do Pregão Presencial. 

7.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de competição 

com lances verbais e de se manifestar sobre os atos da administração, decaindo, em consequência do direito de 

interpor recurso. 

7.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separada dos demais documentos. 

7.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optar pelos benefícios da Lei Complementar 

nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do credenciamento, apresentando 

Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicilio da licitante. Data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a empresa 

não irá usufruir os benefícios de exclusividades de microempresas (conforme paragrafo 1° e paragrafo 2° do item 

2). 
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(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

7.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo IV) e entregarão os envelopes conforme item 08 do edital. 

7.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio de seu 

representante legal (administrador) ou procurador. 

7.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas estejam 

autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Ipuaçu ou ainda por publicação em órgão 

oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário previsto para o inicio). 

7.12 As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se 

enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste edital. 

7.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;  

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do:  

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ);  

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial);  

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial);  

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial);  

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município;  

 

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada para a 

entrega do objeto. 

7.14 Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, o(a) pregoeiro(a) poderá 

verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta a certidão Consolidada de Licitantes 

Inidôneos disponibilizada no portal oficial do Tribunal de Contas da União – TCE, https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

ou ainda aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.15 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

Nota explicativa: A consulta aos cadastros acima referenciados, na fase de 

credenciamento, trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação, 

nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 

7.16 Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação e diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

8.1 A sessão para abertura dos envelopes 01 e 02, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 

respectivamente recebidos no momento do credenciamento das licitantes, será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a) 

e realizada de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e legislações pertinentes, e em conformidade 

com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. Os envelopes conterão na parte externa, a seguinte 

identificação:  

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  

MUNICIPIO DE IPUAÇU/SC 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______.  

NOME/RAZÃO SOCIAL  

TELEFONE/EMAIL  

 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE IPUAÇU/SC 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______.  

NOME/RAZÃO SOCIAL  

TELEFONE/EMAIL 

 

8.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste edital. 

 

9– DO VALOR ESTIMADO: 

9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 169.947,28 (cento e sessenta e nove mil novecentos e quarenta e sete 

reais com vente e oito centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, cujo 

valor foi apurado por pesquisa de preço com base na Tabela SINAP por tratar-se de obra e serviço de engenharia. 

 

 

10 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01): 

10.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir:  

10.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e anexos. 

OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-se em 

recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não enviar CD/PEN 

DRIVE contendo a planilha eletrônica. 
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10.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a escrita. 

10.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de 

Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

10.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, constando 

marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente nacional. Em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de divergência entre os 

valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. 

10.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para a 

entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados na data 

da apresentação. 

10.1.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.7 Em anexo a Carta Proposta deverá apresentar ainda Declaração de que todos os serviços e materiais 

terão uma garantia mínima de cinco anos, salvo que o material tenha vida útil menor, devidamente identificado 

pelo seu fabricante em declaração de garantia 

10.2. Na proposta a ser apresentada deverão estar inclusos todos os custos com a entrega do produto, incluindo o pessoal 

eventualmente envolvido observando-se a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

vigentes na data de entrega das propostas, bem como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos 

porventura causados à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária, cuja demonstração deverá ser realizada pela apresentação da Planilha de Preços e Quantitativos 

conforme modelo no Anexo III do presente Edital, inclusive custos de transportes e fretes para a entrega no local 

determinado.  

10.3 A proposta deverá conter, além dos dados básicos da empresa:  

10.3.1 O valor deve ser cotado em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária;  

10.3.2 Indicação/especificação dos produtos com marca e modelo (se houver);  

10.3.3 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

10.3.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (Sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do 

presente certame.  

10.3.5 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação, observado o item  

10.3.6 Condições de pagamento: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da data de entrega e conferência 

pelo responsável pelo recebimento, conforme as medições efetuadas pelo setor de engenharia deste município.  

10.4 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 

(trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante 

recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  

 

11- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO 02): 

11.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e fechado, conforme relação a seguir:  

11.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ), devendo a empresa possuir CNAE de objeto 

compatível com o licitado, qual seja, CNAE de obras de urbanização Ruas, Praças e Calçadas; 
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11.1.2 Prova de regularidade para com a: 

a)  Fazenda Federal (através das certidões negativas de débito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e da 

Receita Federal do Brasil – RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são fornecidas em um só documento, por força do 

Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de 2005); 

b) Estadual (pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado) e; 

c)  Municipal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças do domicílio ou sede do licitante  

11.1.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa.  

11.1.3 Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e Certidão de 

Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).  

11.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011.  

11.1.5 No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital.  

11.1.6 Qualificação Econômico financeira  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005, da sede da proponente.  

b) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, 

sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Ipuaçu, ou por publicação em Órgão de Imprensa 

Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas 

pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. Caso a validade não conste dos respectivos 

documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após análise da 

documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio rubricarão todas as folhas e demais 

documentos que integram o dossiê apresentado.  

d) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, conforme Art. 64 da Lei 14.133 de 01/04/2021, para:  

d.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

d.2) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

e) Apresentar Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício;  

Observação: Todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente 

ou enviado para Receita Federal no Brasil. 1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD 

deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente registrado no órgão 

competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o 

mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento 

oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de 

julho: todas as empresas deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão 

competente ou enviado para Receita Federal. 
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f) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  

g) Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial 

pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme previsão do art. 

69, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

OBS: NÃO SE APLICA AS REGRAS DO BALANÇO PATRIMONIAL AS EMPRESAS QUE POR LEI NÃO 

SÃO OBRIGADO A TÊ-LO. 

 

11.1.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cópia de Cédula de identidade e CPF dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: ficam os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

  

11.1.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE, informando a inexistência de fato superveniente, 

impeditivo da habilitação, bem como que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e conforme o modelo do Decreto Federal nº 

4.358/2002. (Anexo IV);  

b) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento   

c)Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

de Santa Catarina (CREA-SC) ou CAU, no caso de licitantes sediados em outros Estados e que não possuam registro 

junto ao CREA-SC OU CAU, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CAU da jurisdição da sede 

da licitante com visto do CREA-SC OU CAU para participar em licitações neste Estado, vigente na data fixada neste 

Edital. Importante frisar que a licitante vencedora deverá transformar o visto de participação em licitações em visto para 

execução de obras ou prestação de serviços e apresentá-lo ao Município de Ipuaçu por ocasião da assinatura do 

contrato; contendo, obrigatoriamente, o registro do (s) responsável(is) técnico(s). 

d) Comprovação de vinculo empregatício do profissional responsável pela obra, através de carteira de trabalho, 

contrato de prestação de serviço ou comprovação de sócio da empresa, ou pelo CREA/CAU. 

e) Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU, em nome do profissional responsável técnico da empresa, 

expedida pelo CREA/CAU da jurisdição da sede da licitante com visto do CREA-SC OU CAU, vigente na data fixada 

neste Edital. 

f) Declaração da empresa licitante assinada pelo seu responsável técnico, atestando que vistoriou o local de 

execução da obra objeto desta licitação e que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução da 

mesma; ou dispensar a visita conforme (ANEXO III). 

11.1.9 O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional deverá 

acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
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superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto 

deverá atender as mesmas exigências do Edital. 

11.1.10 No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas serão 

inabilitadas.  

 

Observação: As modalidades empresariais onde a lei simplifica a atividade, ficam dispensadas das atividades 

acima. 

 11.2 As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as documentações exigidas acima.  

 11.2.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão exigidas para efeito de assinatura do 

contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação desses documentos, ainda, que veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva);  

 11.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e de pequeno 

porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação pagamento ou parcelamento do débito e emissões de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa;  

 11.2.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções legais, sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação;  

 11.3 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 

se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

Caso a empresa seja vencedora de um ou mais lotes, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação.  

 11.4 Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a entrega dos envelopes; 

aqueles que não tiverem validade expressa nos próprios impressos, deverão ser emitidos até 180 (cento e oitenta) dias da 

data prevista para a abertura do ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO.  

 11.5 Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico- financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

 11.6 Os documentos acima mencionados, poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração (mediante a apresentação do original), ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Relativamente ao Cartão do CNPJ e as CND do INSS, FGTS e CNDT emitidos via Internet, serão 

obedecidas às normas vigentes e aplicáveis.  

 11.7 Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas acima. Serão aceitas como prova de 

regularidade certidões positivas, com efeito, de negativas.  

 11.8 Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes para a retirada no período de 30 (trinta) 

dias. Passados os 30 (trinta) dias, serão destruídos pelo Setor de Compras e Licitações.  

 11.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

  

 

12– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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12.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO GLOBAL, Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital.  

12.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em conformidade 

com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três) proposta de menor preço do item e 

aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor 

preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

12.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas as 

empatadas para lances verbais;  

12.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as propostas 

sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

12.2.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta classificada 

com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta ofertada, 

prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

12.2.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

12.2.5 oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem 

decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas casas após a 

vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

12.2.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances. 

12.2.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O 

Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações do Anexo I, a este 

edital, decidindo, motivadamente, a respeito. 

12.2.8 Verificada a condição de empate ficto entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de 

contratação para os microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativa. 

12.2.9 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelos microempreendedores individuais, 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

12.2.9.1 Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) o microempreendedor individual, a microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa mais bem classificada 

poderá apresentar, dentro do prazo de 05 (cinco) minutos (sob pena de preclusão), proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação do microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte e 

cooperativa, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores individuais, microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativa, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta;  

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame;  

e) O disposto somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempreendedor 

individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa.  

12.2.10 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição de 

preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

12.2.11 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessada em um determinado item do objeto, o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 

12.2.12 Sendo considerada aceitável a proposta de preços do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 

procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de 

habilitação fixadas no item 11 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas 

pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

12.2.13 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a Comissão de Licitações suspenderá a decisão de habilitação, e concederá 

prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a critério da Comissão), para 

regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova Sessão, a fim de anunciar a 

decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

12.2.14 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que trata o 

item anterior, trata-se de falsidade, deve inabilitar o licitante, oficiar o Ministério Público e propor processo 

administrativo visando a declaração de inidoneidade da empresa. (Tal disposição aplica-se em qualquer hipótese de 

falsidade documental). 

12.2.15 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.2.13, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (conforme o § 2º do art. 

43 da LC 123/2006). 

12.2.16 Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço 

excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 

12.2.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a 

seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na 

ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais 

licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o 

término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A ausência do 

licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

12.2.18 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, legislação correlata do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
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12.2.19 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

12.2.20 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

12.2.21 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise 

da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do 

item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

12.2.22 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos 

termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de 

conceito, mediante procedimento de pré-qualificação. 

 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

13.1 A documentação constante no item 11, caso solicitado, deverá ser encaminhada em original no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no seguinte endereço: Rua Zanella, n. 818, centro da cidade 

de Ipuaçu/SC, CEP 89832-000. aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações.  

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 

proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo melhor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 

desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação.  

13.4 Após o encerramento dos lances, o pregoeiro solicitará a empresa vencedora, que apresentem as planilhas 

orçamentárias, a planilha do cronograma físico financeiro, de acordo com a sua proposta final, o qual será concedido o 

prazo de 3 dias úteis para adequação, podendo este prazo ser reduzido ou prorrogado, conforme decisão do pregoeiro ou 

solicitado pela empresa. 

 

14 DOS RECURSOS 

14.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 

14.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 9.1 do presente Edital, serão 

observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
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b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar 

o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento; 

14.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

14.7 Os recursos deverão ser entregue e protocolados presencialmente no Setor de Licitação, sendo que no envio 

presencial deverá ser realizado no horário de expediente da Prefeitura Municipal, sendo de segunda-feira à sexta-feira no 

horário das 8h00min às 12h00min e da 13h00min às 17h00min. 

14.8 Não serão conhecidos recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que no caso de envio via 

postal, se considerará o dia e horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município, não cabendo ao Município 

nenhuma responsabilização por eventuais atrasos no transporte e entrega dos mesmos junto ao setor de licitações. 

14.9 O recurso e as contrarrazões deverão ser assinado digitalmente ou fisicamente, sendo obrigatório ser 

subscrito em todas as paginas e anexos por representante, procurador ou preposto com poderes para tal, no caso 

de serem assinados digitalmente deve ser encaminhados os arquivos digitais originais em mídia para conferência. 

 

 14.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o 

objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  

 14.11 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 

autoridade superior para homologação.  

  

 15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

 15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam.  

 15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

  

 15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta através de 

Comunicado a ser publicado nos mesmos endereços do Comunicado de Abertura do Certame.  

  

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 

declarado vencedor.  

 16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a documentação 

do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta 

que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 

da licitação.  
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16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente.  

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à CONTRATAÇÃO do objeto 

licitado.  

  

17 DA ENTREGA DAS AMOSTRAS:  

 17.1 Não será exigida amostra da CONTRATAÇÃO dos produtos aqui licitados. 

  

18 DO PAGAMENTO 

 18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela 

mesma, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo 

do objeto.  

 18.2 No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato correspondente, bem como os 

dados bancários da Detentora.  

 18.3 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 

INPC/IBGE para atualização monetária.  

 18.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser 

efetuado no 1° dia útil subsequente.  

 18.5 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da Detentora da Ata 

e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.  

 18.6 Os pagamentos serão efetuados conforme mediação efetuada pelo setor competente conforme cronograma; 

  

19 DO REAJUSTE DE PREÇOS 

19.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar 

a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do 

impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.  

19.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 

CONTRATADA. 

19.3 Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da 

documentação suporte. 

19.4 Dentro do prazo previsto no item 19.3, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências 

junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso. 

19.5 Com referencia ao reajuste o valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à 

data do contrato. (Art. 92 § 3º da Lei 14.133 de 01/04/2021). 

19.6 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Ipuaçu/SC ou através de e-mail com a devida assinatura digital ou digitalizada do responsável.  

  

20 CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

 20.1 A prestação dos serviços/fornecimento dos produtos deverá estar de acordo com as descrições do Anexo I, deste 

edital. Caso os itens estiverem em desacordo, a empresa será notificada e penalizada.  
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20.2 Assinar a Ata/Contrato em prazo não superior a 05 (cinco) dias a contar da data da convocação. A recusa 

injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

20.3 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

20.4 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, que ocorra na prestação dos serviços; 

20.5 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 

como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante da execução decorrentes desta 

licitação; 

20.6 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Edital; 

20.7 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

legislação pertinente; 

20.8 No ato da prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos a empresa vencedora poderá ter um preposto que 

responda pela mesma; 

20.9 Dar plena garantia sobre a qualidade da prestação dos serviços e fornecimento dos itens adquiridos respeitando os 

prazos de validade e fazendo as substituições quando solicitado pelos responsáveis; 

20.10 A administração solicitará da empresa vencedora as CERTIDÕES NEGATIVAS DE INIDONEIDADE, DE 

IMPEDIMENTO E DE DÉBITOS TRABALHISTAS quando julgar necessário, a mesma deverá encaminhar 

previamente para o e-mail: compras@ipuacu.sc.gov.br; 

 

 21 DOS RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Recurso:  

 

Recurso: 2.500.0000.0000 - Superavit Recursos Próprios 

Dotação: 72 

Elemento da Despesa: 44905210 

Projeto/ Atividade: 15.451.1501.1.019 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA 

PRAÇA 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 22.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

 22.2 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação. 

 22.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

 22.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 22.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 22.6 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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 22.7 Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta. 

 22.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

 22.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 22.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

 22.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 22.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 22.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 22.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 22.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 22.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

 22.17 Deverá ser corrigida por conta da Contratada toda e qualquer entrega não aprovada pela fiscalização, caso as 

mesmas não atendam às especificações constantes deste Termo de Referência ou às normas pertinentes, ficando a 

Contratante isenta de despesas. 

 22.18 Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

 22.19 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato; 

 22.20 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam cumprir a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 22.21 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus 

empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como: luvas, sapatão, capacete; 

 22.22 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução da Obra; 

 22.23 Recolhimento do INSS da obra, quando for o caso. 

 22.24 Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços; 

 22.25 Após a Ordem de serviços a contratada deverá abrir a inscrição no CNO-Cadastro Nacional de Obras; 
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 22.26 A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos serviços, durante o prazo de cinco anos, em 

conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 22.27 No ato da prestação dos serviços a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, 

para acompanhar a conferencia na sede do Município, sem custo adicionais. 

 22.28 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos itens, assumindo a responsabilidade pelos encargos 

fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

 22.29 A serviço executado deve ser de boa qualidade e seguir os requisitos básicos das Normas Técnicas, onde a 

municipalidade poderá fazer alterações mandar refazer serviços que não apresentem a qualidade exigida sem 

ônus para o município. 

 22.30 As normas técnicas brasileiras que tratam do assunto também deverão ser obedecidas. 

 22.31 A proponente vencedora, durante a execução da obra deverá periodicamente remover entulhos e detritos que 

venham a se acumular, entregando a obra completamente limpa. 

 22.32 A empresa vencedora deverá apresentar a planilha de prestação execução dos serviços, para avaliação Fiscalização 

Técnica do Município, com os percentuais de execução e os respectivos custos, de acordo com a proposta aprovada, 

devidamente assinado. Se aprovada a medição, será elaborado boletim de medição e solicitado a emissão da respectiva 

nota fiscal pela CONTRATADA, devendo ser discriminados os valores de mão de obra e dos materiais/equipamentos. 

 22.33 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente apresentar o que 

a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@ipuacu.sc.gov.br. 

  

23. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O Município ficará obrigado a:  

23.1 Promover, por seu responsável a Sra. Paulina Vaz Dias, da Secretaria Municipal de Urbanismo, o acompanhamento 

e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio, as 

falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da contratada.  

23.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.  

23.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da LICITANTE, em 

tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

 

24. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

24.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal;  

24.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. Paulina Vaz Dias, da Secretaria 

Municipal de Urbanismo  

24.3 Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para 

a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  

24.4 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Edital e na proposta, devendo ser substituído no prazo estabelecido pelo fiscal da contratação, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

  

25  DAS PENALIDADES 

25.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

mailto:compras@ipuacu.sc.gov.br
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções (Art. 156 

e Art. 161 Lei 14.133/2021)  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

25.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

25.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

25.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

25.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

25.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle., 

25.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

25.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

25.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

25.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  
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19.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

25.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021 e suas alterações, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

25.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

 

26 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 26.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Ipuaçu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

 26.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 

dele dependam.  

 26.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente 

os atos a que ela se estende.  

 26.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

 26.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

 26.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.  

 26.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 26.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeita de Ipuaçu/SC.  

  

27 DA LEI ANTI FRAUDE E DA ANTI CORRUPÇÃO 

27.1 A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  

 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 28.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município.  

 28.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 28.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo pregoeiro.  

28.4 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) 
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requerente (s) do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.  

28.5 Ao Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.  

28.6 Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada nos termos previstos na lei e no presente 

Edital ou seus anexos, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.  

28.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 

presente Edital.  

28.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

28.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Ipuaçu/SC, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário.  

28.10 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que 

caiba às Licitantes direito à indenização.  

28.11 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 147 da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

28.12 O resultado da licitação será divulgado nos mesmos veículos de comunicação dispostos no presente Edital e estará 

disponível junto ao Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ipuaçu/SC  

28.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

28.14 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para 

comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 

inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe 

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  

28.15 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Ipuaçu/SC, quanto do emissor.  

 28.16 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO. 

28.17 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

28.18 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

28.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;  
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ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA CONTATO, 

ASSINATURA DE CONTRATO/ATA E PAGAMENTOS; 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006; 

 

29 DO FORO  

29.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos/SC, renunciando a outros por mais privilegiados que sejam, para 

dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital.  

 

De Brasília/DF p/ Ipuaçu/SC, em 21 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Clori Peroza 

Prefeita 

 

Visto/Jurídico. Dr.  Cassio Marocco OAB/SC n.14.921 ______________   

                          Dr. Ricardo Raí Guaragni OAB/SC n.  59.237-A_________________   
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SD Nº: 015/2024 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos 

preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a 

materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as 

exigências que estarão contidas no Edital.  

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para contratação de empresa para execução da reforma e revitalização 

da praça Plinio Fuzinatto no município de Ipuaçu – SC.  

1.1. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, discriminadas abaixo: 

 

Item 
Cód. 

Item 

Descrição do 

produto/serviço 

Un. De 

Medida 
Qtd 

Valor unitário 

estimado 
Valor Total Estimado 

1  

Reforma e revitalização da Praça Plinio 

Fuzzinatto, centro, Município de Ipuaçu/SC. 
Unid. 1 R$169.947,28 R$ 169.947,28 

 

1.1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

 

1.2. Critério de julgamento adotado será por item do tipo: 

☒ Menor Preço; 

☐ Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico; 

☐ Técnica e Preço; 

☐ Maior Retorno Econômico; 

☐ Maior Desconto. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

Justifica a efetivação do presente projeto tem por finalidade proporcionar aos cidadãos de Ipuaçu um local de lazer e 

com qualidade que permita que sua populçao tenha o maximo de conforto e segurança, para curtir em familia em um espaço 

ao ar livre na praça  onde possa integrar toda a familia. Toda a praça passa por um processo de revitalização, para que toda a 

familia possa usufruir do espaço, enquanto alguns menbros da familia se exercitam na academia ao ar livre já existente, as 

crianças se divertem no playground, realizam caminhadas toda a estrutura da praça está disposta de maneira integrada 

permitindo um melhor e mais efetivo uso dos espaços. 
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A revitalização, atenderá toda a família que vai poder usufruir do espaço, enquanto alguns membros da família se 

exercitam na academia ao ar livre já existente, as crianças se divertem no playground, as calçadas bem sinalizadas para 

pratica das caminhadas, um espaço para tomar chimarrão já que a praça também vai comtemplar um chimarródromo, dentre 

outras atividades que esse espaço pode oferecer. 

Ipuaçu é um município pequeno, predominantemente rural  o que faz com que maior parte de sua populção 

residam nas áreas rurais e  parte da pupulação que vive na área urbana,  necessita de um local  para a pratica de atividades 

voltadas ao lazer e o encontro das familias. 

Portanto, a contratação da empresa especializada para reforma e revitalização trará garantias ao município e ao mesmo 

tempo irá proporcionar de um espaço tranquilo, refletindo diretamento na melhora da qualidade de vida, bem como em 

razão da necessidade de convívio social entre crianças e adolecentes junto de seus familiares e sociedade em geral, visando 

a pratica de atividaes fisicas e espaços de lazer e uma cartão psotal para o municpio que também vai impactar na cultura e 

sentimento de pertencimento da população que aqui reside.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Diante da verificação do objeto verificou-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a 

contratação dos serviços. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE 

FORNECIMENTO 

4.1. Da forma de requisição do bem/serviço: 

Será efetuada a aquisição global dos itens, em um único lote; 

4.2. Do prazo para entrega do produto/serviço: 

15 dias após assinatura contrato 

4.3. Do local e horário de entrega:  

A empresa vencedora será responsável pela execução e entrega de todo material constante na planilha 

orçamentária no local da obra (praça Plinio Fuzinatto). 

4.4. Dos Custos agregados ao Objeto 

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora. 

4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização e para 

facilitação da fiscalização e a gestão do contrato. 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Servidora: Paulina Vaz Dias, 

da Secretaria Municipal de Urbanismo Telefone (49) 9 9814-5959. 
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A fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo. A fiscalização de 

que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, 

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

5.1 Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço 

5.1.1 O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no verso do documento fiscal 

respectivo atestando o recebimento provisório que após verificação da sua conformidade encaminhará os documentos 

para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato. 

5.1.2 Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de recebimento, o fiscal 

poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao 

gestor para o recebimento definitivo. 

5.1.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e quantidades 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades.  

5.1.4 Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de recebimento definitivo 

e o prazo para pagamento ficará suspenso. 

5.1.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.2 Da Garantia Dos Itens da Licitação 

5.2.1 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 06 (seis) 

meses, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade dos itens entregues. 

5.2.2 Não será exigida garantia contratual. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 São Obrigações do Contratante: 

6.1.1 Executados os serviços, receber provisoriamente os mesmos.  

6.1.2 Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de recebimento definitivo; 

6.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor (es) especialmente 

designado (s);  

6.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.5 Demais obrigações pertinentes na legislação. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2 São Obrigações da Contratada: 

7.2.1 A CONTRATADA obriga-se a realizar a prestação do serviço conforme descrito neste termo, bem como 

descrito no memorial descritivo da obra, e demais anexos pertinentes. 

7.2.2 A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega dos materiais, conforme previsto na proposta e no presente 

edital, bem como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 
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7.2.3 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração Municipal, de maneira a atender 

as suas necessidades; 

7.2.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo; 

7.2.5  “A CONTRATADA, obriga-se a efetuar a entrega dos itens, e ainda efetuar a instalação dos itens objetos 

dessa licitação nos locais indicados pela CONTRATANTE, sendo que os custos deverão estarem inclusos no orçamento. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO1 

8.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será admitida a 

subcontratação do objeto. 

8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A presente contratação terá vigência de 365 (sessenta) dias para execução e 365 (cento e vinte) dias para a 

contratação podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.2 Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DO PAGAMENTO 

Os serviços serão pagos mediante a medições de serviços executados, conforme cronograma, sendo que o 

pagamento será realizado até 30(trinta) dias contados do atesto da nota fiscal, mediante transferência bancária na conta 

informada, sempre em favor da contratada. 

10.1 A nota fiscal deverá constar as seguintes informações:  

a) número do contrato ou número do empenho  

b) número do processo  

c) número da licitação 

d) informações de acordo com artigo 126 da Instrução Normativa RFB N.º 2110/2022, quando tratar de prestação 

de serviços 

e) demais informações ou retenções pertinentes da contratação. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
1 Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 122, §§ 1º, 2º e 3º. Na execução do contrato e sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do 

serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20122.%20Na,edital%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o.
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11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

11.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em processo de 

aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2 Multa de 20% (de vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste Termo será instaurado processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.8 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item anterior será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

11.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

O valor total estimado da contratação é R$ 169.947,28 (cento e sessenta e nove mil novecentos e quarenta e 

sete reais com vente e oito centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, 

cujo valor foi apurado por pesquisa de preço com base na Tabela SINAP por tratar-se de obra e serviço de engenharia.  

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Recurso: 2.500.0000.0000 - Superavit Recursos Próprios 

Dotação: 72 

Elemento da Despesa: 44905210 

Projeto/ Atividade: 15.451.1501.1.019 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA 

PRAÇA 

 

13.1  Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas oriundas dos 

recursos ordinários livres. 

 

 

14. PARA HABILITAÇÃO 

14.1 Nos termos do art. Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: I - Jurídica; II - Técnica; III - Fiscal, social e trabalhista; IV - Econômico-financeira. 

14.2 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Devendo a 

empresa possuir CNAE de objeto compatível com o licitado, qual seja, CNAE de obras de urbanização Ruas, Praças e 

Calçadas; 

 II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei;  

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da 

legislação específica. 
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14.3 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

 I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

14.4 A documentação relativa à qualificação técnica será restrita a: (art. 67 Lei 14.133/2021): 

 I -  Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CREA , e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de 

validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta licitação (Pessoa Jurídica), e a 

Certidão de registro do Engenheiro responsável pela empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU do Estado da sede do licitante, dentro 

do seu prazo de validade (Pessoa Física); 

O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente do licitante na 

condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data 

da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato 

de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso. 

 a) O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional deverá 

acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto 

deverá atender as mesmas exigências do Edital. 

 b) No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas serão 

inabilitadas.  

15. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

15.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim no turno vespertino 

das 13 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos respectivos telefones (49) 3449-0045, 

junto ao setor de engenharia deste município. 

15.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

15.2.1 Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  

15.3 A licitante que realizar a vistoria deverá preencher declaração, no sentido de que vistoriou, por intermédio de seu 

representante, os locais e instalações da prestação dos serviços, a fim de demonstrar que possui conhecimento das 

condições para a execução dos mesmos, bem como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de 

preços. 

15.4 A realização da vistoria não implicará qualquer espécie de ônus para a CONTRATANTE. 

15.5 A licitante que não realizar visita e vistoria no(s) local(is) de prestação de serviços deverá apresentar declaração de 

que os elementos/especificações fornecidas pelo Município foram suficientes para o correto dimensionamento dos 

serviços a serem prestados, bem como para o levantamento dos materiais e equipamentos a serem fornecidos. 

15.6 Uma das declarações, referidas nos subitens anteriores, deverá ser anexada à proposta escrita a ser apresentada pela 

licitante. 
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15.7 Por ocasião da vistoria, ao licitante ou ao seu representante legal, poderão ser entregues arquivos eletrônicos 

disponíveis, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta. 

15.8 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas 

ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 

ônus dos serviços decorrentes destas omissões. 

16. INFORMAÇÕES 

16.1 Informações sobre a presente contratação podem ser solicitadas pelo e-mail: engenharia@ipuacu.sc.gov.br ou 

telefone (49) 3449-0045. 

 

 

Ipuaçu – SC, 20 de maio de 2024. 

 

 

Elaborado por: 

Paulina Vaz Dias 

 

 

Aprovado por: 

Valdecir Cunico 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (FORA 

DOS ENVELOPES)   

 

PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. ____/202X 

PREGÃO PRESENCIAL PREF N. ______/202X 

 

 

À  

Prefeitura do Município de IPUAÇU 

Departamento de Compras e Licitações  

 

A sociedade empresária _____________________________________________, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 

________________________ sediada à __________________________________________, n.º, ___________, bairro 

_______________________________________________, na cidade de 

__________________________________________, declara, para efeitos do cumprimento ao estabelecido no inciso I do 

art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital.  

 

 

_____________________, aos _____ de ______________________ de 202X.  

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________  

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO III - MODELO - CASO OPTE PELA DISPENSA DE VISITA  

 

Município de Ipuaçu - SC  

Edital Pregão Presencial nº ____/2024  

 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua 

______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, telefone (___) 

_____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, nº CPF 

_________________ DECLARA que renuncia a Visita Técnica ao local do objeto licitado, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumidos total responsabilidade por 

esse fato informado que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas e/ou 

financeiras para com a contratante.  

_________, __ de ________ de 2024.  

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE  

 

Nome da empresa:  

________________________________________________________  

CNPJ: 

 

Declaramos, para fins de participação na Dispensa de Licitação n. º ___/202X.  

• A inexistência de fato impeditivo à habilitação e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do 

Município de Ipuaçu qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 

• Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em seus anexos e 

suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 

• Não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002; 

 

• Nos termos do inciso IV, art. 14 da Lei 14.133/2023, não possuímos vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

• Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Ipuaçu/SC, venha a tomar na escolha da proposta vencedora, 

obedecidos os critérios estabelecidos no procedimento em curso, reconhecendo ainda que não teremos direitos a 

nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente; 

 

• Cumpriremos com o prazo de entrega dos serviços estabelecido no edital e entregaremos os itens de acordo com as 

especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I.  

 

• Estamos cientes das obrigações, responsabilidades e sanções contidas na minuta do contrato. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

..........................., ........... de ................................ de 202X. 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante 
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V – MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

(local/município), _______________ de _______________ de 202X. 

 

 

Ao  

Pregoeiro Oficial do Município  

Município de Ipuaçu - SC  

Credenciamento para participar no:  

Processo Licitatório n° ___/202X  

Pregão Presencial nº ___/202X 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________________ 

vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, portador 

da Carteira(s) de identidade nº(s) _________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em 

todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão 

Presencial em epígrafe, podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

Assinatura Identificável  

(nome do representante da empresa com firma reconhecida)  

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO VI- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO XXXX /XXXXX  

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 

REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PLINIO FUZINATTO 

NO MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 95.993.028/0001-83, com sede Rua Zanella, n.º 818, CEP 89832-000, na cidade de Ipuaçu, 

Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Prefeita, Senhora CLORI PEROZA, doravante denominada para 

este instrumento contratual, denominado simplesmente de CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua XXXXXX, nº XXXX, Bairro 

XXXXX, na cidade de XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, representada neste ato pelo Sócio-Gerente, 

Sr. XXXXXX, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXX e RG 

XXXXXXX, denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADO, tem justo e contratado 

para entrega do itens licitado, conforme as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes. Processo Licitatório Pref n. 

XXX/202X, Pregão Presencial Pref n. XXX/202X. 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO  

1.1 Tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PLINIO FUZINATTO NO MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC, conforme 

quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA  

2.1 O prazo estabelecido para o inicio da prestação dos serviços é a partir da assinatura do contrato até xx de xxxx de 

2025. Podendo ser prorrogado por conveniência e interesse da administração conforme Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA III - DO PREÇO  

3.1 O valor total do presente CONTRATO conforme descrito no presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx)  

 

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO  

Da Forma de Pagamento  

4.1 - Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica estabelecida pelo prazo máximo 30 (trinta) 

dias, acompanhada da respectiva emissão da nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.  

4.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade de objetos efetivamente 

executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade. 

 

4.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente.  
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4.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de atualização 

monetária, aplicando-se o INPC. 

  

CLÁUSULA V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Recurso:  

Recurso:  2500.0000.0000 -Superávit recurso próprio 

Dotação: 99 

Elemento de despesa: 44.905.198 

Projeto/Atividade: 08.244.0801.1.017 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA REDE FÍSICA ÁREA 

SOCIAL 

 

CLÁUSULA VI - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

6.1 - DO CONTRATADO  

6.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

6.1.2 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação.  

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990);  

6.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

6.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

6.1.6 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;  

6.1.7 Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta.  

6.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados.  

6.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

6.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato;  

6.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

6.1.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

6.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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6.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

6.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante;  

6.1.17 Deverá ser corrigida por conta da Contratada toda e qualquer entrega não aprovada pela fiscalização, caso as 

mesmas não atendam às especificações constantes deste Termo de Referência ou às normas pertinentes, ficando a 

Contratante isenta de despesas.  

6.1.18 Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;  

6.1.19 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato;  

6.1.20 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam cumprir a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

6.1.21 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando 

seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como: luvas, sapatão, capacete;  

6.1.22 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução da Obra;  

6.1.23 Recolhimento do INSS da obra, quando for o caso.  

6.1.24 Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços.  

6.1.25 Após a Ordem de serviços a contratada deverá abrir a inscrição no CNO-Cadastro Nacional de Obras;  

6.1.26 A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos serviços, durante o prazo de cinco anos, em 

conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro.  

6.27 No ato da prestação dos serviços a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, 

para acompanhar a conferencia na cede do Município, sem custo adicionais.  

6.1.28 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos itens, assumindo a responsabilidade pelos encargos 

fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  

6.1.29 A serviço executado deve ser de boa qualidade e seguir os requisitos básicos das Normas Técnicas, onde a 

municipalidade poderá fazer alterações mandar refazer serviços que não apresentem a qualidade exigida sem 

ônus para o município.  

6.1.30As normas técnicas brasileiras que tratam do assunto também deverão ser obedecidas.  

6.1.31A proponente vencedora, durante a execução da obra deverá periodicamente remover entulhos e detritos que 

venham a se acumular, entregando a obra completamente limpa. 

6.1.32A empresa vencedora deverá apresentar a planilha de prestação execução dos serviços, para avaliação Fiscalização 

Técnica do Município, com os percentuais de execução e os respectivos custos, de acordo com a proposta aprovada, 

devidamente assinado. Se aprovada a medição, será elaborado boletim de medição e solicitado a emissão da respectiva 

nota fiscal pela CONTRATADA, devendo ser discriminados os valores de mão de obra e dos materiais/equipamentos.  

6.1.33A empresa vencedora do lote que foi dispensada dos documentos Técnicos, deverá apresentar ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) da execução da obra, emitida por profissional habilitado, após a emissão 

de ordem de serviço. 
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6.1.34 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente apresentar o que 

a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@ipuacu.sc.gov.br .  

 

6.2 - DA CONTRATANTE  

6.2.1 O Município ficará obrigado a:  

6.2.2 Promover, por seu responsável a Sra. Servidora: Paulina Vaz Dias, da Secretaria Municipal de Urbanismo 

Telefone (49) 9 9814-5959. 

o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio, as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da contratada.  

6.2.3 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.  

6.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da LICITANTE, em 

tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato.  

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES/SANÇÕES  

7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções (Art. 156 e 

Art. 161 Lei 14.133/2021)  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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7.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

 

CLÁUSULA XIII - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal.  

8.2. A gestão do contrato ficará a cargo da decisão da Administração.  

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Servidora: Paulina Vaz Dias, da Secretaria 

Municipal de Urbanismo. 

8.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para 

a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  

8.5 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Edital 

e na proposta, devendo ser substituído no prazo estabelecido pelo fiscal da contratação, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA IX - DA PUBLICAÇÃO  

9.1 Será de responsabilidade da Contratante, providenciar a publicação deste contrato por extrato, nos termos da 

legislação vigente.  

 

CLÁUSULA X - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
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10.2. A extinção do contrato poderá ser:  

10.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta.  

10.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.  

10.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial.  

 

CLÁUSULA XI - DO FORO  

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual.  

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 Integram este Contrato, para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, as peças constantes do 

Processo Licitatório nº xxx/2024 na modalidade Pregão Presencial n. 0xx/ 2024, do Município de Ipuaçu- SC.  

 

12.2 E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, as partes, a seguir, 

firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.  

 

Ipuaçu– SC, _____ de _____ de 2024.  

 

 

CONTRATANTE: Mun. de Ipuaçu – SC,  

                                  Clori Peroza - Prefeita Municipal ______________  

 

 

 

CONTRATADA:  XXX –  

                                Resp. Legal – XXX ___________________  

  

 

 

Fiscal do Contrato: Paulina Vaz Dias ___________________________ 

 

 

Visto/Jurídico. Dr.  Cassio Marocco OAB/SC n.14.921 ______________   

                          Dr. Ricardo Raí Guaragni OAB/SC n.  59.237-A_________________   

Testemunhas:  

 

 

1. Nome.__________________     2. Nome.__________________  
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

 

(local/município), _______________ de _______________ de 202X. 

 

 

Ao  

Pregoeiro Oficial do Município  

Município de Ipuaçu - SC  

Credenciamento para participar no:  

Processo Licitatório n° ___/202X  

Pregão Presencial nº ___/202X 

 

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

CIDADE: ESTADO:  

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

 

 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e Pequena 

Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo participante que se 

enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios).  

(cidade), ____ _____________ 2024.  

_____________________________________  

(nome e assinatura do representante legal 
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